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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. N" 113/18-02 l',Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Energisa Amazonas Transmissora de Energia S.A - SE Mauá lll.

ENDEREÇo IARA coRREspoxoÊrcr,l: Margem direita da Estrada de Balbina, km 9,
Presidente Figueiredo-AM.

CNPJ/CPF: 34.025.99710002-37 INScruÇÃoEsrrourt-: 05.436.4264

Forr: (21) 2122-6992 FAx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.2406 PRocEssoNs:1029.2018

ArrvrDADE: Distribuição de Energia Elétrica

LocALrzAÇÃo DA ATIvTDADE: Av. SolimÕes, no 2067, Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma subestação abaixadora de 230kV para
138kV, denominada SE Mauá lll com potência instalada de 750MVA.

PorENcrALPoluroon/Drcuor.oon:Médio PoRTE:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESrA LrcExÇ,c: 1483 DIas.

Aten ção:
. Estâ licença é composti d€ 08 restrições e/ou coldiçôes constântes no verso, cujo nâo

cumprimento/!terdimctrto suj€itârá â suN invâlidaçío e/ou as penalidades previstrs em normas.
. Estâ licençs nâo comprova trem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dornínio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer tra locrlizsção d8 stividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, l8 de Julho de2023.

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íâcebook.com/@ipaamAM
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gabinete@ipaam.am. gov.br

F$e(92\ 21234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - ManauíAM

t

t
I

(

W



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O. NO II3NE-02 1'AITETâçâO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida nrim prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme afi.23, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. t029.2018.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidaçâo, devendo ser solicitada nova Licença- com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Informar previamente a este IPAAM, através do Manifesto de Transporte de Residuos
Perigosos - MTR, quando da destinação final de baterias, resíduos oleosos e outros
considerados como perigosos dentro da unidade, em conformidade com a Legislação
Ambiental.

8. A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorização da atividade a que a mesma se refere


